
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Secretaria de Esportes, Comunicação e Eventos

Darat 05/05/2026No 886 / 2026

Oe: Secretaria de Esportes e Eventos

Para: Coordenadoria de Compras

Assunto: Encaminhamento de documentação - COMPRA DIRETA

Prezado Senhor (a),

Encaminho, por meio desta, a documentação referente à contratação DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM

ESPORTIVA, com a finalidade de atender às demandas dos eventos 110 T1RNEIO DE

FUTSAL MARTANA VIVA e 110 CAMPEONATO DE TRUCO DE MARIANA promovidos pela

Secretaria tVlunicipal de Esportes, Comunicaçáo e Eventos.

Diante disso, solicitamos a análise e o regular prosseguimento do feito, com a

adoção das medídas administrativas pertinentes.

Desde já agradeço.

t

Assin at u ra : B. .r\. _\ í-.

Nome completo
Carimbo:

Local de entrega:

.Ç-J.1.§,S.. t zozeRecebido em

À[:ss[,

í,,

CI - Comunicação Inte rn a

Atenciosamente,

Bruno Ricardo de Freitas

Secretário de Esportes, Comunicação e Eventos
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DOCUMENTO DE FORMALIZA
AUTORIZAçÃO DE INSTAURAÇ

Ão ol oeulNDA - DFD N" 18

O DE PROCESSO DE COMPRAS
Ç
Ã

CooÍdenaçáo Geral de Compras e LicitaçõesóRGÃo

Secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e Eventos
SECRETARIA REAUISITANTE

ComprasSETOR

í - DESCRIÇÃo Do oBJETO DA CONTRATAÇÃo:

O presente procedimento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADANAPRESTAÇÃoDESERVIÇoSDEARBITRAGEMESPoRTIVA'

comafinalidadedeatenderàsdemandasdoseventosll"ToRNEloDEFUTSAL

MAR)ANAV)VAell.CAMPE)NAT7DETRUcoDEMAR|ANApromovidospela

Secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e Eventos'

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

AsecretariaMunicipaldeEsportes,ComunicaçãoeEventospromoveráolloTorneio

deFutsalMarianaVivaeolloCampeonatodeTrucodeMariana'eventosque

integramocalendáriooficialdecompetiçÓesesportivasdomunicípio.Paraaadequada

realizaçãodessasatividades'torna-senecessáriaacontrataçãodeempresa

especializada na prestaçáo de serviços de arbitragem

Aempresacontratadaseráresponsávelpordisponibilizarárbitros,mesáriosedemais

profissionais qualificados, com formação atualizada e experiência comprovada nas

modalidades de futsal e truco, garantindo a condução técnica adequada dos jogos e a

fiel observância das regras especÍficas de cada competiçáo

Todososcustosoperacionaisdeverãoestarincluídosnapropostadacontratada,não

cabendoàAdministraçãoPúblicaqualquerônusadicional,sendoderesponsabilidade

l!i

1



:r

l,l
PREFEITU RA TVIUN ICIPAL DE TVIARIANA

CEP 35,420-OOO - ESTADO DE I\i]INAS GERAIS

SECRETARIA IV]UNICIPAL DE ESPORTES, COMUNICAÇÃO E EVENTOS

da empresa contratada despesas como transporte, a limentaÇão, hosPedagem, seguros

e encargos trabalhistas dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços.

A atuação de profissionais habilitados é essencial para garantir a legitimidade,

segurança, organização e qualidade técnica dos eventos, promovendo disciplina,

respeito mútuo e competitividade justa entre os participantes, além de proporcionar um

ambiente adequado ao desenvolvimento das atividades esportivas e culturais

Além dos dois campeonatos mencionados, a contratação poderá contemplar

atendimentos a solicitações específicas da secretaria, desde que relacionadas à

execução das atividades previstas no escopo da contratação, com datas' locais e

condiçoes previamente acordados

A terceirização deste serviço apresenta-se como uma alternativa eficiente e

economicamente viável frente à contrataçáo de pessoal próprio, especialmente

considerando-se a sazonalidade das competições e a necessidade de profissionais com

perfis técnicos distintos para diferentes modalidades'

Dessa forma, a contrataçáo contribul diretamente para o fortalecimento do planejamento

esportivo municipal, incentivando a formação de novos talentos, a prática esportiva

responsável e a inclusão social por meio do acesso a eventos esportivos bem

organizados, seguros e tecnicamente conduzidos'

3 - GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO ( X ) AItA

Justificamos a alta prioridade para esta aquisição devido à ausência de contrato ou

saldodisponívelparaesteserviço.Anãorealizaçãodestalicitaçãocomprometeria

diretamente o cumprimento do calendário esportivo'

2
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4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

( x ) Outros, serviÇos de Pessoa Jurídica

5. DESCRIçÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

UNID. DESCRIçÃO DETATHADA DO MATERIAL/SERVIçOITEM QUANT.

FUTSAL CATEGORIA ADULTO - CONTRATAÇÁO OE

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ARBITRAGEIM DE FUTSAL,

COIU O FORNECII\iIENTO DE EQUIPE COIUPOSTA POR 02

(Dors) ARBrrRos E oí luHl; uesÁnto PoR PARTIDA oS

PROFISSIONAIS DESIGNADOS DEVERÃO POSSUIR

cERTrFrcAÇÃo ATUALIzADA especirtcR NA

MODALIDADE, BEIM COI\NO EXPCRIÊNCIN PROFISSIONAL

cot\ilPRovADA NA FUNÇÃO. AS PARTIDAS SERÃO

REALIZADAS EM DOIS TEÍVIPOS DE 20 (VINTE) MINUTOS

CADA, SENDO QUE OS ULTIMOS 05 (CINCO) MINUTOS DE

CADA TEMPO OTVERÃO SER CRONOMETRADOS'

CONFORME AS REGRAS OFICIAIS DA ÍVODALIDADE'

Serviço1

FUTSAL CATEGORIA DE BASE CONTRATAÇÂO DE

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ARBITRAGEM DE FUTSAL,

coM EQUIPE COMPOSTA POR 02 (DOIS) ARBITROS E 01

(uN/l) vesÁRto PoR PARTIDA. os PRoFlssloNAls

DEVERÃo PossulR cERTlFlcAÇÃo ATUALIzADA NA

MoDALTDADE E EXPERIÊNCIA PRoFlssloNAL

CoMPROVADA. AS PARTIDAS TERÃO DOIS TEMPOS DE 15

(oulNzE) tvllNUToS CADA.

61 Serviço2

Serviço103

3

24

TRUCO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EI\i]

ARBITRAGEIVI DE TRUCO, COÍ\iI 01 (UM) ARBITRO, O

PROFISSIONAL DEVERÁ APRESENTAR EXPERIÊNCIA

coMPROVADA run cououçno DA MODALIDADE
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.o{srRúN§o úMÂ Nova NB1ó*Ál

6 - PREVISÃO DE lNíClO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

o início da execução dos serviços ocorrerá após a assinatura do contrato/ARP.

7 - FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

Prestação de serviço - ( x ) Parcelado, conforme a tabela dos jogos que segue em anexo dos

EVENTOS 11O TORNEIO DE FUTSAL MARIANA VIVA E 110 CAMPEONATO DE TRIJCO DE MARIANA

8 - CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS

2673 - Apoto, PARCERIAS E REALIZAÇÃO DE ÊVENTOS 1.s00.000.0000 - RÉCURSOS

NÃo VINCULADOS DE tMposros FICHA: 61 1 - s.r.so.3e.oo'00.00.00 - ourRos

SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

9 - IDENT|FICAÇÃo DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO DFD

DA ÁREA REQUISITANTE

Emconformidadecomalegislaçáoqueregeotema,encaminhe-seàautoridadecompetente

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências

cabíveis.
Mariana, 05 de abril de 2026

ta, cPF . 12131796617
lizaçáo da DemandaResponsável Pela Fo

Samila Kellen Caetano

4
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Telefone de contato: (31) 3557 -2128

E-mail : secretariadedesportos@qmail.com
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18

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei complementar no 101/2000, declaro que a despesa

decorrente da obrigação a ser contraída apresenta adequaçâo orçamêntária e Íinanceira com o

corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o

plano Plurianual de AÇão Governamental e com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal

Declaro, ainda, que esta secretaria possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir

a referida despesa.

(uno Rrcardo oe Freitas
*cretário lfuniciDâl de
UEs@Ítês e Eventos

Ordenador de DesPesa

5
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1O - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Dala. I I



PREFEITURA MUNICIPAL DE IUARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, COMUNICAçAO E EVENTOS

TERMO DE REFERÊNCIA 18

secretaria Demandante: secretaria Municipal dê Esportes, comunicação e Eventos.

1. OBJETO / DEFINIÇoES / INFORMAÇOES ESSENCIAIS

O presente procedimento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM

ESPORTIVA, com a finalidade de atender às demandas dos eventos 110 ToRNElo

DEFUTSALMAR)ANAVIVAeII.cAMPEoNAToDETRUC)DEMARIANA
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes, Comunicaçáo e Eventos'

1,1 OBJETO

1.2 DEFtNTçÕES/INFORMAçÓES ESSENCIAIS

'1 ) wtodatidade: DISPENSA - MENOR PREçO GLOBAL'

2) condição do bem: o objeto desta licitaçáo refere-se à contrataÇáo de empresa

especializada para prestaÇáo de serviços de arbitragem esportiva' abrangendo a atuaçáo

deárbitros,mesáriosedemaisprofissionaistécnicoshabilitados,devidamente
uniformizados,comformaçáoatualizadanamodalidadecorrespondenteeexperiência

comprovada.

Aexecuçãodosserviçosincluirá,obrigatoriamente,aresponsabilidadedacontratadapor

todos oS custos operacionais' tais como transporte, alimentaçáo, hospedagem, Seguros e

1

DESCRIçÃO DETALHADA DO MATERIAL/SERVIçOQUANT.ITEM

FUTSAL CATEGORIA ADULTOServiço241

FUTSAL CATEGORIA DE BASEServiço61

TRUCOServ iço10

{il

UNID.

2.
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demaisdespesasnecessáriasàadequadaprestaçáodosserviços'semqualquerônus

adicional para a Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA

AsecretariaMunicipaldeEsportes,ComunicaçãoeEventospromoveráo,1íoTorneiode

Futsal Mariana Viva e o '1 10 Campeonato de Truco de Mariana, eventos que integram o

calendáriooficialdecompetiçôesesportivasdomunicípio'Paraaadequadarealizaçáo

dessas atividades, torna-se necessária a contratação de empresa especializada na prestaÇão

de serviços de arbitragem.

AempresacontratadaseráresponsávelpordiSponibilizarárbitros,mesáriosedemaiS

profissionais qualificados, com íormação atualizada e experiência comprovada nas

modalidades de futsal e truco, garantindo a condução técnica adequada dos jogos e a fiel

observância das regras especííicas de cada competiçáo

Todososcustosoperacionaisdeverãoestarincluídosnapropostadacontratada'não

cabendo à Administraçáo Pública qualquer ônus adicional' sendo de responsabilidade da

empresa contratada despesas como transporte, alimentação' hospedagem' SeguroS e

encargos trabalhistas dos profissionais envolvidos na prestaÇão dos serviços'

A atuação de profissionais habilitados e essencial para garantir a legitimidade' seguranÇa'

organização e qualidade técnica dos eventos' promovendo disciplina' respeito mútuo e

competitividade justa entre os participantes, além de proporcionar um ambiente adequado ao

desenvolvimento das atividades esportivas e culturais'

Alem dos dois campeonatos mencionados, a contrataÇáo poderá contemplar atendimentos a

solicitações específicas da Secretaria, desde que relacionadas à execução das atividades

previstas no escopo da contrataçáo, com datas' Iocais e condiçóes previamente acordados'

AterceirizaçãodesteServiçoapresenta-Secomoumaalternativaeficienteeeconomicamente

viável frente à contratação de pessoal próprio' especialmente considerando-se a

sazonalidadedascompetiçóeseanecessidadedeprofissionaiscomperfistecnicosdistintos

para diferentes modalidades

{it
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3. DESCRIÇÃO OETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Os quantitativos estimados para a prestação dos serviços foram deÍinidos com base na

demanda dos eventos e no número previsto de partidas a serem realizadas

DESCRTçÃO DEÍALHADA DO MATERIAL/SERVIçOQUANT. UNID.ITEM

FUTSAL CATEGORIA ADULTO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

ESPECIALIZADO EIVI ARBITRAGEM DE FUTSAL, COM O

FORNECIMENTO DE EOUIPE COTVPOSTA POR 02 (DOIS)

ARBITROS E 01 (UM) IMESARIO POR PARTIDA. OS

PROFISSIONAIS DESIGNADOS DEVERAO POSSUIR

CERTIFICAÇÃO ATUALIZADA ESPECíFICA NA MODALIDADE

DE FUTSAL, BEM COMO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

ooMPROVADA NA FUNÇÃO. AS PARTIDAS SERÃO

REALIZADAS EM DOIS TEIVIPOS DE 20 (VINTE) MINUTOS

CADA, SENDO QUE OS ULTIMOS 05 (CINCO) MINUTOS DE

CADA TEMPO DÉVERÁO SER CRONOMETRADOS,

CONFORME AS REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE.

Se rviço244

FUTSAL CATEGORIA DE BASE - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

ESPECIALIZADO EM ARBITRAGEÍU DE FUTSAL, COM EQUIPE

corvrPosTA POR 02 (DOIS) ARBITROS E 01 (UM) IUESARIO

POR PARTIDA. OS PROFISSIONAIS DEVERÃO POSSUIR

CERTIFICAÇÃO ATUALIZADA NA MODALIDADE E

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADA. AS PARTIDAS

TERÃO DOIS TEMPOS DE í5 (QUINZE) MINUTOS CADA'

Serviço61

TRUCO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM

ARBTTRAGEM DE TRUCO, COM 01 (Utvl) ÁRBITRO O

PROFISSIONAL DEVERA APRESENTAR EXPERIÊNCIA

COIVPROVADA NA CONDUÇÃO DA MODALIDADE'

10 Serviço

3

Dessa forma, a contratação contribui diretamente para o fortalecimento do planejamento

esportivo municipal, incentivando a formação de novos talentos, a prática esportiva

responsável e a inclusão social por meio do acesso a eventos esportivos bem organizados,

seguros e tecnicamente conduzidos.

6,
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4. HABILITAçÃO

para fins de habilitaçáo no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos medlante

apresentaçáo de documentos relativos a:

4.1 HABILITAÇÃO JURíDICA

- Cartão CNPJ:

- Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, ou a última alteração consolidada, no

caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhade de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

- Documento com foto do representante legal

4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- lnscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

- Regularidade perante a Fazenda Federal;

- Regularidade perante a Fazenda Estadual;

-RegularidadeperanteaFazendaMunicipal,relativaaoMunicípiodasededaproponente;

-RegularidaderelativaàSeguridadesocialeaoFGTS,quedemonstrecumprimentodos

encargos sociais instituÍdos por lei;

- Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas)'

4.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.3.1 A proponente deverá comprovar a sua capacidade tecnica para execução

fornecimento dos materiais objeto desta licitação, mediante apresentaçáo dos seguintes

documentos

e

4

a) Comprovação de Experiência Anterior
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Documento que comprove experiência na execuÇão de fornecimentos compatíVeis Com o

objeto licitado, podendo ser apresentado por meio de atestado de capacidade técnica,

contratos anteriores, notas íiscais ou documentos equivalentes.

o Atestado de capacidade Técnica, quando apresentado, deverá ser emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, e comprovar a Íealizaçáo de fornecimentos similares

ao objeto desta licitação.

O documento deverá conter:

Nome legível do emitente;

Papel timbrado da emprêsa emitente ou, na ausência deste, assinatura e carimbo

b) Portfólio de Produtos:

Apresentação de portfólio técnico com descrição detalhada dos produtos oíertados,

contendo as seguintes informaçôes:

Especificações técnicas;

tvlodelos, materiais e marcas;

Opções disponíveis Para

Referência.

as diferentes modalidades previstas no Termo de

c) ComprovaÇão de lnfraestrutura:

Declaração e/ou documentos que comprovem a disponibilidade de infraestrutura física e

logÍsticaadequadaparaoatendimentodaSentregaSnosprazosestipuladosnoedital,

incluindo a capacidade de transporte e distribuição dos materiais

4.4. QUALIFICAÇÃo EcoNÔMlcA FINANCEIRA

certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou certidão de execução patrimonial, no caso de pessoa

5

(t

contendo o número do CNPJ.
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física, ou ainda, por meio eletrônico, caso o Tribunal da localidade disponibilize

esse serviço via sítio oficial.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentem ceÉidão atualizada emitida pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de

Recuperação Judicial deferido, em que conste expressamente que a empresa se

encontra em condições econÔmico-financeiras de participar de licitações públicas.

4.5 DECLARAÇÓES:

A proponente deverá apresentar, devidamente assinadas por seu representante legal, as

seguintes declaraçóes:

DeclaraÇão de que cumpre as exigências previstas no art. 93 da Lei no 8.213191 , relativas

à reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência social.

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

anos, conforme o artigo 7o, inciso XXXIll da ConstituiÇão Federal'

Declaração de que náo possui, em seu quadro funcional ou composição societária,

agente público pertencente à entidade contratante, nem possui parente em linha reta,

colateral (até o 30 grau), cÔnjuge ou companheiro(a) de servidor ocupante de cargo em

comissão ou função de confiança, que atue na área responsável pela presente

contrataçã0.

S. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/

PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUçÃO

5. í . Náo será exigida quantidade mínima para os pedidos

5.2. O fornecimento dos materiais ou a execuÇão dos serviços deverá ocorrer em ate 03 (três)

dias úteis após o envio da solicitação de Fornecimento ou ordem de serviço emitida pela

Secretaria requisitante.

6



PREFEITURA IUUNICIPAL DE TVIARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, COMUNICAÇÃO E EVENTOS

6. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

6.1. A prestaçáo dos serviços deverá observar integralmente as condições pactuadas na Nota

de Empenho, Termo de Referência e demais documentos do Edital, atendendo aos padróes

de qualidade, pontualidade e eficiência.

6.2. A execução dos serviços deverá ser rcalizada sempre que solicitado, não sendo

admitidos atrasos, salvo em situações devidamente justiíicadas e previamente comunicadas à

Administração.

6.3. Todos os materiais entregues e serviços prestados serão rigorosamente conferidos no

ato do recebimento. Caso a quantidade ou qualidade não estejam em conformidade com as

especificaçôes, a remessa será recusada e deverá ser substituída ou corrigida no menor

prazo possível.

6.4. O recebimento do objeto contratado não exime a contratada de responsabilidade

posterior, sendo assegurado à Administração o direito de aplicar as sanções legais cabíveis

em caso de vícios ou defeitos identificados durante o uso, dentro do prazo de validade ou

vigência contratual.

7. OBRIGAÇÔES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

7.1. O contratado se obriga a prestar os serviços de arbitragem e apoio técnico conforme as

especificâções estabelecidas neste edital, garantindo o atendimento adequado aos eventos

esportivos promovidos pela secretaria Municipal de Esportes, comunicação e Eventos.

7.2. Todos os custos relacionados ao transporte, alimentação, hospedagem, remuneração da

equipe de arbitragem e demais despesas operacionais serão de inteira responsabilidade da

contratada

7.3. O contratado deverá disponibilizar profissionais capacitados para a execuçáo dos

serviços, devidamênte uniformizados e identificados, respeitando o número de árbitros e

7
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5.3. A execução dos serviços será realizada nos locais previamente informados pela

Secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e Evêntos, podendo ocorrer em diferentes

distritos ou locais deíinidos conÍorme a necessidade dos eventos.
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auxiliares necessários para cada modalidade e conforme estabelecido pela organização do

evento

7.4. Atender com pontualidade e eficiência às convocaçôes da secretaria Municipal de

Esportes, Comunicação e Eventos, inclusive em caráter emergencial ou com prazos

reduzidos, assegurando o pleno funcionamento das atividades esportivas.

7.5. Responder por qualquer falha, omissão ou inadequação na prestaÇão dos serviços,

sendo obrigado a realizar substituiçÕes e correções sem ônus adicional para a Administração.

7.6. Manter atualizados os dados de contato e meios de comunicaÇão com a Secretaria,

garantindo resposta imediata às solicitações e ocorrências relacionadas ao contrato

7.7. Recolher e apresentar, sempre que solicitado, os comprovantes de recolhimento de

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais obrigaÇões legais pertinentes à

execução contratual.

7.8. Garantir à secretaria o direito de fiscalizar os serviços prestados, fornecendo todas as

informações necessárias para o acompanhamento e controle da execução contratual.

7.9. Comunicar formalmente à secretaria qualquer anormalidade ou fato relevante que possa

comprometer a qualidade dos serviços contratados

7.10. Assumir total responsabilidade por danos causados por seus funcionários, prepostos ou

representantes, tanto à Administração quanto a terceiros. durante a execução dos serviÇos

7.íí'Assegurarquetodososprofissionaisdesignadosparaatuarnoseventosesportivos

estejam em conformidade com as normas legais vigentes, inclusive no que diz respeito a

registros em entidades de classe, quando exigido'

7.12. É. vedada a subcontratação parcial ou

autorização expressa da AdministraÇão Pública

total dos serviços de arbitragem, salvo

8. OBRIGAÇOES DO MUN|Cípto oe MARIANA

8.1. Efetuar o pagamento devido à emprêsa contratada' conforme os prazos e condições

estabelecidos no contrato e neste Termo de Referência'

I
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8.2. Verificar, após a execução dos serviços, se os produtos entregues (camisas) estáo em

conformidade com as especificações técnicas e requisitos estabelecidos neste Termo de

Referência.

8.3. Exigir o cumprimento integral de todos os compromissos assumidos pela empresa

contratada, conforme sua proposta e os termos contratuais.

8.4. Emitir a Autorização de Fornecimento ou documento equivalente contendo todas as

informações necessárias, por intermédio da secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e

Eventos, comunicando sua emissáo à contratada por telefone, e-mail ou outro meio eficaz.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, avaliando oS aspectos

qualitativos e quântitativos, garantindo o fiel cumprimento das condiÇóes estabelecidas.

8.7. Controlar e documentar todas as ocorrências relevantes durante a execução dos

serviços, mantendo registros apropriados para eventuais verificações e açõeS corretivas.

8.8. Notificar formalmente a empresa contratada sobre quaisquer falhas, irregularidades ou

não conformidades identificadas, requerendo as devidas correções no prazo estabelecido.

8.9. O Município de lrlariana não se responsabiliza por danos materiais, morais ou pessoais

decorrentes da confecção, transporte e entrega das camisas, sendo tais responsabilidades

exclusivamente da empresa contratada ou de terceiros por ela autorizados

9. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da Nota

Fiscal devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, acompanhada das

certidôes Negatives de Debito (INSS e FGTS), conÍorme exigido pela contabilidade

Municipal.

I

9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter, obrigatoriamente.

8.6. Prestar, Sempre que solicitado, aS informaÇões e os esclarecimentos necessários ao bom

andamento da execução dos serviços.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IUARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. COMUNICAÇÃO E EVENTOS

Nome do banco;

Número e nome da agência;

Número da conta corrente da empresa contratada

9.4. Caso a Nota Fiscal ou Fatura apresente erros, inconsistências ou qualquer

circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, o pagamento será suspenso até a

devida correÇão pela empresa contratada, não cabendo qualquer tipo de reajuste ou

alualizaçáo monetária sobre o valor pactuado durante esse período'

10. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

2 673 - APOIO. PARCERIAS E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 1 500 000 0000 - RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS FICHA: 611 - g.S.SO.g9.OO.OO,OO.OO - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

11. FrscALlzAçÃo

.l í.1. A íiscalizaçáo do contrato decorrente desta compra será exercida pelos seguintes

servidores designados pela Secretaria Municipal de Esportes' Comunicação e Eventos:

Helerson Freitas da Silva - Assessor Técnico de Esportes

. Kelly Jacqueline Pereira de Paula - Assessor lll / Assistente Administrativo

11.2. Os fiscais designados deveráo registrar' em documento próprio' todas as ocorrências'

falhas ou deficiências identificadas na execuçáo do contrato, indicando data (dia, mês e ano),

descrição da ocorrência e identificação dos envolvidos' quando aplicável'

1í.3. caberá aos fiscais determinar as providências necessárias à regularizaçáo das felhas

ou deÍeitos observados, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para a

adoção das medidas cabíveis.

10
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9.3. Considera-se como data de pagamento a data de efetivação do depósito em conta,

conforme registro na ordem bancária correspondente.
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11.4. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de falhas técnicas, víciôs

ocultos ou defeitos nos produtos ou serviços prestados.

í 1.5. A presenÇa ou anuência da fiscalização não implica em corresponsabilidade do

Ívlunicípio de Mariana ou de seus prepostos quanto a eventuais falhas na execução

contratual.

í2. VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, podendo ser renovada por igual

período.

13. GARANTIA CONTRATUAL:

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em decorrência da baixa

complexidade dos serviços a serem prestados no presente certame

1 4. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

í4.í. Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o intervalo

mÍnimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação das

propostas, conforme previsto na Lei n" 10.192/2001 .

14.2. O primeiro reajuste será calculado com base na variação acumulada do índice

IPCA/IBGE, apurada entre a data limite para apresentaçáo das propostas e o mês de

cumprimento da anualidade.

14.3. Os reajustes subsequentes seguirão a mesma sistemática, aplicando-se o IPCA **,""

dos 12 (doze) meses anteriores à solicitação.

11
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14.4, A contratada deverá protocolar o pedido de reajuste, por escrito, perante a

controladoria lnterna do Município de Mariana, no prazo máximo de í0 (dez) dias após o

vencimento do período anual.

15. SANÇÕES

í5.í. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pela sua execução irregular, poderão

ser aplicadas as sançôes previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021, garantido o

contraditório e ampla defesa:

a) Advertência escrita: comunicação formal à contratada quanto ao descumprimento de

obrigaÇões, com determinação para adoçáo de medidas corretivas

b) IVIulta

0,5% por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor mensal do contrato (limitado a

30 dias);

.10% sobre o valor mensal do contrato por descumprimento de obrigaÇão contratual:

20% sobre o valor mensal do contrato por reincidência de descumprimento de obrigação

contratual;

5% sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;

1O% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total ou desistência injustificade

15.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal por ate 3 (três) anos, conforme o inciso lll do art' 155' §4o'

da Lei no 14.13312021. 
12

14.5. A ausência de requerimento dentro do prazo estabelecido implicará renúncia ao

reajuste e decadência do direito em relaçâo ao respectivo período aquisitivo.í4.6 Caso a

CoNTRATADA deixe de apresêntar o requerimento no prazo e Íorma acima indicados,

restará caracterizada a sua renúncia ao reajuste pretendido e a decadência de seu direito,

relativamente ao respectivo período aquisitivo.
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16. vEDAÇÃo A PARTIcIPAÇÃo oe colsoncto

16.1 . E vedada a participaçáo de empresas reunidas em consórcio, controladoras, coligadas

ou subsidiárias entre si.

16.2.AVedaçãodecorredanaturezadoobjeto,quenãoapresentacomplexidadeouVulto

que justifique a formação de consórcios, considerando-sê, ainda, que há no mercado

empresas com plena capacidade técnica, profissional e operacional para atender às

exigências do edital.

í7. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O presente registro de preços será "interno", conforme disposto no § 2' do art 6'do Decreto

Municipal 11 .833t2024. No entanto, permitirá sua utilização por outros órgãos da

administração pública direta e indireta, conforme previsto no ar1. 27 da normativa municipal

e nos §§ 1'e 2" do art. 86 da ]Lei 14j3312021'

Embora a divulgação da intenÇão de registro de preços seja, em regra' obrigatória para

órgãos e entidades, o afastamento dessa exigência é admissível desde que devidamente

justificado.

No caso da Secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e Eventos' optou-se por não

divulgarapresentelntençãodeRegistrodePreçbs(lRP)devidoàfaltadeestrutura

administrativa adequada para gerenciar as atas de registro de preços, além da necessidade

de realizar e concluir este procedimento licitatório de maneira célere, o que não seria viável

comadivulgaÇãodalRP'Aparticipaçãodeoutrosórgáosdaadministraçáopúblicatornaria

a secretaria o órgão gêrenciador, o que comprometeria o processo

13
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15.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

enquanto perdurarem os motivos da sanção ou até a reabilitação da empresa

.15.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sançáo, será garantido à contratada o direito ao

contraditório e à amPla defesa.
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A não divulgação da intençâo de registro de preços também se justifica, neste caso, pela

especiÍicidade e necessidade de atendimento contínuo. Essa periodicidade de pedidos torna

inviável o controle adequado caso houvesse adesões externas ao registro de preços, pois

comprometeria o planejamento logístico, o atendimento ágil e a manutenção do contreto

conÍorme as necessidades do Município.

18. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à

contratação de arbitragem esportiva, para constar como anexo ao edital

Mariana, 05 de abril de 2026

Samila Kellen a no ira
Responsável pela elaboraçáo o Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas

informaçóes prestadas nas declarações e assinaturas acima'

AS

e,*lYji[li"[Li't1'
SêcíeÉe-"ãàooçt 

" 
e',"nto'

Bruno Ricardo de Freitas
Secretaria Municipal de Esportes, Comunicação e Eventos

14



!I

R
I

{,i
PREFEITURA DE

CONSTRUTNDO 1J WIA N OV.I\ HISTORIA!

sEcRETARTA MUNrcrpAr DE EspoRTES, covtulttcaçÃo E EVENToS

119 TORNEIO MARIANA VIVA DE FUTSAL _ ARENA MARIANA

DATA: 11105/2026 - SEGUNDA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA CHAVE CONFRONTO

1, 18:00 SU B-9 MASC UNICA DOZE ACADEMY X LION A

18:45 I!4ASC UNICA EDUCAR X

3 19:30 SUB-11 MASC X LIOB B

4 MASC A LION A X CVD R

5 27:70 | ADULTO UNICA B5A X GT

CVDR

DATA,z 1210512026 - TERÇA-FEIRA

ORDEM HORA NAIPE CHAVE CONFRONTO

6 18:00 SUB-9 MASC LION A X E D UCAR

7 SUB-11 MASC B ED ESPORTES DOZE

19:30 SU B-13 MASC GUARANY X

20:15 SUB-15 A CVDR C X CVDR B

1.0 21-.1-0 MASC A ónton X UNITED

DATA: 13/05/2026 - QUARTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

11 18:00 SU B-9 MASC UNICA X DOZE

SU 8.13 MASC JEPA X ED U CAR

13 19:30 SU B-15 MASC NOVA GERAÇAO X

S U B-17 B X

15 2t:L0 FEM UNICA SÂo BENTO X FUTSAL MARIANA

óRroru ro

D AT A: 14 105 12026 - QUINTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

18:00 SUB-9 MASC UNICA CVDR LION B

SUB-9 MASC UNICA EDUCAR X DOZE ACADEMY

18 19:30 SU B-11 B E D UCAR X ED ESPO RTES

t9 20:15 SUB-17 MASC CVDR A x NOVA G E RAÇAO

20 2t:10 ADULTO MASC B UFOP X OS LARGADOS

16

DATA: 15/05/2026 - SEXTA-FEIRÂ

NAIPE CHAVECATEGORIAHORAORDEM
CVDRXLION AUNICASUB-9 MASC18:0021,

XMASCSUB-1118:45
XA

J EPA

DOZEMASCSU B-1323 19:30
XE DUCARMASC B5UB-1520:1524.
XAVASTAD U LTO25

LION A

GUARANY

NOVA GERAçÃO

NAIPE

2. SUB-9

]EPA

20:15 SUB-11

FEM

CATEGORIA

úNrcA I

18:45 x
CVDR A

MASC I

ADULTO

9.

LION B

L2. 18:45 B

CVDR A

20:15 MASC I
AVAST

AD U LTO

1,4.

xl
17. 18:45

MASC

I

CONFRONTO

22.

21:10 MASC cl f saruro ANrôNto
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119 TORNEIO MARIANA VIVA DE FUTSAT - ARENA MARIANA

D AT A: 21 105 12026 - QUINTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

26. 18:00 MASC UNICA X LION B

27 SUB-9 I\4 ASC úrurca DOZE X CVDR

28. 19:30 MASC LION B x CVD R

2 0:15 SU B-17 A CVDR A X CDA FUTSAL

30. 2t:LO ADU LTO MASC AGUIA DE OURO X DEJUCA

D AT A: 22 I 05 12026 - SEXTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CONFRONTO

18:00 SU B-9 MASC UNICA LION A X LION B

32. 18;45 SU B-11 MASC B EDUCAR X DOZE

19:30 SUB-17 MASC B X AVAST

34 ADU LTO MASC UNITED X

35 21:10 ADULTO B UFOP X

DATA: 25105/2026 - SEGUNDA-FEIRA

CHAVENAIPEHORAORDEM
XJEPAMASCSUB-1136.

LION BLION AMASCSUB-1118:4 5
XUNICA BSAFEMSU 8.1719:3038.

BSAXSÃO BENTOFEM úrurcaADULTO20:1539
CTXxcADU LTO2 L:1040.

DATA: 2610512026 - TERÇA-FEIRA

CHAVENAIPECATEGORIAHORAORDEM
DOZE ACADEMYXCVDR AAMASCSUB-1318:0047.

CVDR BxA CVDR AMASCSUB-1718:4542
VILA DO CARMOXBSABFEM19:3043.

óRro N 17AVASTMASC BS U B-1720:1544
OS LARGADOSXAL H ILALMASC2L:L0

DATAz 2710512026 - QUARTA-FEIRA

CONFRONTOCHAVENAIPECATEGORIAHORAORDEM
ónrou rursarxCVDR BMASCSU B-1518:0046.

XNOVA GERAÇAOMASC A5UB-1718:4547
GTXVILA DO CARMOúrutcaFEM19:30

FUTSAL MARIANAxUNICAFEMADULTO20:1549
CDA FUTSALX

BSA

AGUIA DE OURODMASCADU LTO21-:L050.

SU B-9 EDUCAR

18:4 5

SUB-11

29. MASC

D

CHAVE

31.

5J. PENIEL

20:15 BARBERSH O P

MASC AL H ILAL

CATEGORIA CONFRONTO

18:00 CVDR

37. X

GT

MASC AVAST

CONFRONTO

SUB-17
X

BADU LTO45.

CDA FUTSAL

SU B-1748.
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119 TORNEIO MARIANA VIVA DE FUTSAL - ARENA MARIANA

DATA: 28/05/2026 - QUINTA-FEIRA

ORDE M HORA CATEGORIA NAIPE

SU B-13 MASC B JEPA X CVDR B

52. 18:45 SUB-15 MASC B CVDR A X ED UCAR

SU 8.17 ÍV]ASC B óRroN 16 X PENIEL

54. 20:15 ADULTO FEM UNICA SÃo BENTo GT

ADULTO MASC ORLAN DO x CDA

D AT A: 29 10512026 - SEXTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

18:00 SU B-15 MASC CVDR C X óRroru rutsaL
57. L 8:45 SUB-17 M ASC NOVA G E RAÇAO X CVDR B

58 19:30 suB-17 MASC B PENIEL x óRloN 17

20:1-5 AD U LTO C SANTO ANTÔNIO X CTX

60. 21:!0 AD U LTO MASC D ORLANDO X DEJUCA

DATA: 01/06/2026 - SEGUNDA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

61 18:00 SUB-13 MASC E DUCAR X CVDR B

MASC CDA X

63. 19:30 5UB-17 B oRtoN 16 X ónron rz
64 2 0:15 AD U LTO FEM úrurcn GT FUTSAL MARIANA

65 2L:L0 ADU LTO MASC A ónron X BARBERSHOP

D AT A: 02 106 12026 - TERÇA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE

66 19:00 MASC D X D E.J UCA

67 19:50 AD U LTO D ORLAN DO X

DATA: 08/06/2026 - SEGUNDA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

68 18:00 19 CHAVE A X

69. 18:45 MASC SE M IT INAL 19 CHAVE B x 29 CHAVE A

70. 19:30 MASC SE M IF INAL 19 CHAV E A X 2E CHAVE B

7t 20:15 su B-13 19 CHAVE B X 29 CHAVE A

21-.1-0 SUB-15 MASC SEMIFINAL 19 CHAVE B X 2S CHAVE A

C€TNSTRUINDO LrM/q íV ()VA HISTORIA!

51.

CHAVE CONFRONTO

18:00

53. 19:30
X

55, 21:70 D

56.

59. MASC

B

62. 18:45 S U B-17

MASC

X

CVDR B

CONFRONTO

ADULTO CDA

MASC Ácurn ouRo

suB-11 | vasc ISEMIFINALI

5UB-11

SU B-13

MASC I SEMIFINAL

72,

29 CHAVE B
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119 TORNEIO MARIANA VIVA DE FUTSAL - ARENA MARIANA

DATA: 09/06/2026 - TERÇA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

18:00 SUB-15 MASC SE M IFINAL 19 CHAVE A X 29 CHAVE B

74 18:4 5 SU B-17 MASC SE M IFINAL 19 CHAVE B X 29 CHAVE A

75 19:30 SU B-17 IVASC SEM IF INAL 19 CHAVE A x 2S CHAVE B

76 20:15 MASC SEMIFINAL 19 CHAVE A X 19 CHAVE D

77 21:10 ADULTO M ASC SEMIFINAL 19 CHAVE B X 29 CHAVE C

DATA: 10/06/2026 - QUARTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

78 18:00 SU B-09 MASC FINAL 19 CHAVE X 29 CHAVE

7Ô SUB-11 MASC FINAL VENC JGO 65 X VENC, JGO 66

80. 19:3 0 SU B- 13 MASC FINAL VENC JGO 67 X

81 20:15 su B-1s MASC FINAL VENC JGO 69 X VENC JGO 70

DATA: 11/06/2026 - QUINTA-FEIRA

ORDEM HORA CATEGORIA NAIPE CHAVE CONFRONTO

82.. 18:00 S U 8.17 FEM FINAL 19 CHAVE X 29 CHAVE

83 19:00 5UB-17 MASC FINAL VENC JGO 71 X VENC JGO 72

84. 20:00 ADU LTO FEM FINAL 19 CHAVE X

85 ADULTO MASC FINAL VENC JGO 73 X VENC IGO 74

CONSTRUINDO UMA N()VA HISTóRIA!

I ADU LTOI

18:45
VENC JGO 68

I

29 CHAVE

2 L:00
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11e TORNEIO MARIANA VIVA DE TRUCO - Arena Mariana.

DATA: 11105/2026 - SEGUNDA-FEIRA

DATA: 12105/2026 - TERÇA-FEIRA

DATA: 13/05/2026 - QUARTA-FEIRA

DATA: t4105/2026 - QUINTA-FEIRA

DATA: l5/05/2026 - SEXTA-FEIRA

Ordem Confronto Chave M

007 X ESTRELAO úrurcn A.LIVRE 19H30

o2 QUEBRADOS X UNITED úrurca 19H30

Confronto Chave M Hora

03. oo7 UNITED UNICA A.LIVRE 19H30

QUEBRADOS X ESTRELÃO UNICA A. LIVR E 19H30

Ordem Confronto Chave M Hora

05 007 X QUEBRADOS A. LIVRE 19H30

06. UNITED ESTRELÃO úrurcn 19H30

Confronto Chave M Hora

07 19 CHAVE X 49 CHAVE UNICA A. LIVRE 19H30

08. 39 CHAVE X 29 CHAVE UNICA A.LIVRE 19H30

HoraMChaveConfronto
19H30A, LIVREUNICAPERD. 08X09. PERD. 07
19H30A. LIVR EUNICAVENC. 07XVENC. 0710.

Hora

01.
A,LIVRE

Ordem
X

04.

úrurce

X A.LrvRE 
I

Ordem

Ordem
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Secretaria de Esportes, Eventos e Comunicação

Assunto: Solicitação de orçamento para arbitragem - Copa Mariana de Futsal Viva

Prezados Senhores,

A AAB Reparos e Eventos Esportivos, neste ato representada por, Sr. Aloísio Arlindo,

vem, respeitosa mente, por meio deste, solicitar a análise e aprovação do orçamento

referente aos serviços de arbitragem para a realização da Copa Mariana de Futsal Viva.

Para a adequada execução da competição, apresentamos abaixo a estimativa de custos

com arbitragem:

Jogos de truco: 10jogos, ao valor de R$ Í20,00 porjogo, totalizando R$ 1.200,00;

Futsal - categoria de base: 61 jogos, ao valor de R$ 232,00 porjogo, totalizando

R$ 14.152,00;

Futsal - categoria adulto: 22 jogos, ao valor de R$ 278,50 porjogo, totalizando R$

6.127,OO.

Dessa forma, o valor total estimado para arbitragem é de R$ 22 232,00 (vinte e dois mil,

duzentos e trinta e dois reais).

Ressaltamos que a arbitragem é essencial para garantir a organização, imparcialidade e

qualidade técnica das partidas, contribuindo diretamente para o sucesso do evento.

Certos de podermos contar com a atenÇão e apoio desta Secretaria, colocamo-nos à

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Aloísio Arlindo Bento

AAB Reparos e Eventos EsPortivos

CNPJ: 25.405.61710001 -1 8

Contato: (31) 98308-9352

CABURE
Ã



oRçAMENTO

CONTRATAçÃO DE ARBTTRAGEM

PREIEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

EMPRESA: IMPÉRIO SPORTS LTDA

CNP J : 49.57 7 .686 / 000L -7 7

ENDEREÇO: Rua Prefeito José Barbosa Leão,461, Rosário, Luz (MG)

E-MAIL: imperiosoortsltda@email.com

TELEFONE: 37 - 9 9662-2470

Luz,05 de maio de 2026

IMPÉRIO SPORTS LTDA

CNPJr 49.577.686/0001-77

U N IDADE PRODUTO QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

01

Prestação de serviços de

a rbitragem para jogos de

futsal de base. A

em Presa deverá

disponibilizar 02 árbitros
+ 1 anotador. lmposto já

incluso.

61 Rs290,00 Rs 17.690

01

Prestação de serviços de

arbitragem para jogos de

futsal adulto. A empresa

deverá disponibilizar 02

árbitros + l anotador.
lmposto já incluso.

22 Rs3s0,00 Rs7.7oo,oo

01

Prestação de serviços de

a rbitragem para jogos de

truco. A empresa deverá

disponibilizar 01 árbitro,
lmposto já incluso.

R5120,00 Rs1.200,0010
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ORÇAMENTO DE ARBITRAGEM

*ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS.

** TODAS AS DESPESAS COM O FISCO INCLUSAS;
*I.+ A EQUIPE COMPARECERÁ DEVIDAMENTE UNIFORMIZADA

MARIANA, 05 DE MAIO DE2026

.l!:n !-. ir r<r,r a,r-t-.

CONfOTME SOIiCitAçãO dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, COMT]NICAÇÃO E EVNNTOS,segue orçamento de acordo com os itens a seguir:

IO RIEL tsffiilffiB
b - 

".lmf*"
lfffi',.as'15u1

DESCRI o quaNnrelvõ RIO VALOR/TOTAL
01 itragem para a modalidade

de futsal categoria adulto com
02 períodos de 20 minutos_A
equipe de arbitragem sera
composta por 02 áúitros e 0l

At'b

entante.

22 jogos RS232,00 R$ 5.104,00

02 para a modalidadeAúitragem

R$ 13.481,00

03 rtmgem para a modaiidade
de Truco composta por 01
fiscaVanotad orlcronometrista.
O jogo teú duração de 02
horas com 15 minutos de
intervalo.

Arb

10 jogos RS 6s,00 R$ 6s0,00

VALOR
GLOBAL:

R$ 19.235,00G)
CINCO REAIS

EZENOVE MIL E DUZENTOS E TRINTA E

D

GESTOR DGS

OARES

ITEM

de futsal categoria de base (até
sub 15) com 02 períodos de 15
minutos.A equipe de
arbitragem seú composta por
02 árbitros e 01 representante.

61 jogos RS 221,00



coTAçÃO PREFETTURA MUNICIPAL DE MARTANA

01

SERVIÇOS DE ARBITRAGEI\,4 DE FUTSAL DE
BASE _ A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR
02 ÁRBITROS IIIAIS ANOTADOR,
IMPOSTO JÁ INCLUSO.

01 61 225,00 13.725

02

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTSAL ADULTO, A E\,4PRESA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR 02 ÁRBITROS [,4AIS
ANOTADOR-
IMPOSIO JÁ INCLUSO.

01 22 220,40 4.840

03

SERVIÇO ARBITRAGEM JOGOS DE TRUCO. A
EIVIPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 0,1

ÁRBrrRo.
IMPOSTO JÁ INCLUSO.

01 550

IOTAL GERAL 19.'t 't 5I

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitárlo Valor Totâl

Empresa: Start Eventos Esportivos
CNPJ: 62.737.346/0001 -24
Endereço: Rua São Vicente de Paula No B1
Responsável legal: Maria Aparecida Crisóstomo l\.4arcelino

L4aria Aparecida Crisóstomo lvlarcelino

í0 55,00



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçáo de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, l\.4 icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Norne: l\,4.4 CRISOSTO[,4O N/ARCELINO
CNPJ: 62.737.346/0001 -24

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamentê através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg. jus. br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execuçáo Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os procêssos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz rêferência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
Íeitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da
Corregedoria Gerâl de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência dê outras açÕes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidáo solicitada em 05 de lilaio de 2026 às 16:20

MARIANA. 05 de l\.4aio de 2026 às í 6:20

Código dê Autenticação: 2605-0516-2053-0090-8479

para vatidár esta certidão, acêsse o sítio do TJN,4G (www.tjrng.jus.br) em Cerlidão JudicraUAUTÉNTICIDADE OA CERÍlDÁO
/AUTENÍlCAÇÃO 2 inÍorrnando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletÍÔnico. Qualquer

"r"ndu 
o, rasura gêra sua invalidade e será considerada como indício de possÍvel adulteração ou tentativa

de Íraude.
1de 1
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CERTIDÃO

i. l , 1. ,. l

NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: M. A. CRISOSTOMO MARCELINO (MÀTRÍZ E FILIAIS)
CNP,.T: 62 .737 .346 / 0A07-24
cêrtidãô n". 46082934 / 2026
Expedição: 05/05/2026, às 16:56: l-5
Validade: A!/fL/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expediÇão.

Certifica-se que M. À. cRrsosroMo MÀRCELTNo (MÀTRrz E FrIJrÀrs),
inscrito(a) no CNP.I sob o n' 62.737.346/oooL-24, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafhô, acrescenLados pelas Leis ns.o 12.44a/207L e

13.467 /2017, e no ALo A\/2A22 da CGIIT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesca a empresa em refaÇão
a todos os seus estabe I ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert j,dão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superi.or do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emiLida gratuitamenEe.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a .IustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentÕs previdenciários, a honorários, a custas, a

emôlumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo PúbIicÔ do

Trabalho, Comissão de Concifiação Prévía ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.



Estado de A,4inas Gerais
MUNICiPIO DE IVARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) s557-907e

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS

Datâ: 0510512026 16h06min

Número

5842 03/08t2026
Vahdade

Nome / Razão Social

M. A. CRISOSTOMO [4ARCELtNO CNpJ: 62737346000124

Com débitos pendentes até a prêsente data

Comprovâção Junto à

Mensagem

Finalidade

Certificamos que até a presente dâta constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo
caracterizadâ.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta ceriidão.

Código de Conkole

A validadê do documento pode ser consultada no site da preteiturâ por meio do código de controle iníormado
https://www.mârianâ.mg.gov.brl

lúariana (MG).05 de Nlaio de 2026

CWYIJI66WORFHDS3

JUSCEL NO KUBITSCHEK §N, Çenho
MaÍiana (MG)- CEP 35.120000 'Fone 3135579000

Página 1de 1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. A. CRTSOSTOMO MARCELTNO
CNPJ: 62.737.346/000í-24

certidáo emitida gratuatamente com basê na portaria conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ol2o14
Emitida às 16:09:28 do dia 0510512026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0111112026.
Código de controle da certidáo: 7809.828C.6A94.5E88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quarsquer dívidas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasir (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união iDAU) iunto à
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 9.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo desta certidáo êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.



@

Data de emissáo
o5/05/2026

Data de validade
o3toat2026

Certidão de Débitos Tributários

Negativa
Razão Social
M. A. CRISOSTON,IO l\iIARCELINO

CNPJ

62.737 .346|0007-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser âpuradas, é certiÍicado que;

1. Não constam débitos relativos a üibutos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estadoi

2, No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em aÇâo de separaçáo judicial, divórcio ou de partllha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no anigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Cenidáo válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa,

A autenticidade desta cenidão pode ser confirmada no sÍtio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em
https://cdt.Íazenda,mg,gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
1650-6 D5B-B0AC-E00É-22 AE-A2BO-97 24 -5C8C

Página 1 de 1
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE MARIANA

Praca Juscelino Kubitschek' - Cent'o - Variana - l\'4G

L'ÉJ:."Jizõ-ôo. ó*"i, ,ra zes aos'ooo''-44 releíone: (31) 3s57-e018

ã]."ir. 
"o.pr""@tn"riana 

mg gov br Siter 313557901I
PEftIruRÀE
Ia[ii{À,tlD

Solicitação de GomPra N" 25212026

CONTRATACAO DE ARBITRAGÉM

SEDE DO I\,4UNICIPIO

coNTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA !.]=:RVtC.O.DE 
ARBITRAGEI\4

ESPORTIVO PARTA ATENDER OÜ,i;íõíIIãiO OÉ TUTS+ H,IERIANA VIVA E AO 1 1O

cAMPEONATO DE TRUCO OC I.,IXNIÀNÀ"À'iJEO]OO ON SECRETAROA DE ESPORTES,

B?HiTihA?'^?U='il-I,?OO DO EVENBTO DO CALENDARIO ESPORTIVO OFICIAL DO

N/UNCIPIO DE FORMA ADEQUADA '

Solicitante:
Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Obsêrvações:

BRUNO RICARDO DE FREIITAS

2SOOOOOOOO . SECREÍARIA MUN ESPORTES'

oata da solicitaçã ot 0710512026

EVENTOS E COMUNIC- SEMESP

Total PrevistoPUnit. PrevistoPreÉs cificaUnidQuantidadeItem

Itens solicitados:

24,000 sv SERVIÇO OE ARB ITRAGÉM FUÍSAL cntecoRtn
ADULTO - SERVIÇ O DE ARBIÍRAGEM FUÍSAL

CAÍEGORIA ADULTO: SERVIÇO ESPECIALIZAD ODÉ

ARsÀrrncev DE FUTSAL coM 02 (DOIS) ÁRBITROS E

01 (Ur!r) MÉSÁRIO SENDO OUE OS N,lESMOS DEVÉRÃO

TER CU RSO ATUALIZADO NA MODALIDADE E AMPLA

EXPERtÊNclA co[,4PRovADA. Jocos coM 02 (DOIS)

TÉMPOS DE 20 (VINTE) MINUTO S COM OS ÚLTIMOS 05

0,0000

0,0000

0,0000

0,00

0,00

0,00

(CINCO) MINUÍOS DE CADA TEN'{

CRONOMETRADOS,

PO

2 61,000 sv

10,000 sv

§trRVICO DE ARBITRAGEM FUTSAL CATEGORIA DE

áÃsr -'sEnvrÇo oe ARBITRAGEM FUÍsAL
ã'iiEcõãiÀ o'ieràE: sERVrÇo ESPEcIALTzADo EM

Xãàn-üôiüõã rÚisnr cou oz roors) ÁRBrrRos E

ãl'r"ii'.iiirÊsÁãrô strubo our os MES,r''ros DEVERAo

ieà-ôúnsõ eiueLlzADo NA MoDALIDADE E Ar'4PLA

àiÊinrLNõrÂ ôóüpnóvnon. os Jocos rERÂo 02

(DOIS) TEMPOS DÉ 15 (OUINZE).

".o'ri". nr aRBITRAGEIú DE ÍRUco - SERVIÇo DE

iEii,iãic-ev ôr inuco, sÉRVlÇo ESPECIALIzADo'iii"Àiiàri-núÉú 
oe rquco coú 01 (uM) ARBITRo

óóv nvpu exPenlÊNclA coMPRovADA'

3

Valor Estimado
Descri ão da Des esa

Máscara

Preço Total llens:

êÊüi.iô iiiõÂi{óõ ôÊ-ÊiiÊiiiÀ§

0,00

Mariana, 07 de Maio de 2026

BÍunc Rlúár,a ,--

-Secretário 
Ce Éspc lcr-(;omunicacão e Ev..r,tr,.

1
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Fornecedor: M. A. CRISOSTOMO MARCELINO

CPF/CNPJ: 62.737.34610001-24

TeleÍone(s) : 3 1 97 832522

Endereço: SAO VICENTE DE PAULA, 81, VILA APARECIDA' 35424'258' MARIANA -

N4G

E-mail: admcontabilidademariana@gmail com

Prezados senhores,
comunicamos que o fornecedor acima Íoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo,

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificaçÕes e condições constantes no ProcessÕ LicitatÓrio

.fffo,
ágdi

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gêstor do Contíato: MUNICIPIO OE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null- Centro - lvlariana - lVlG

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 TeleÍone: (31) 3557-9018

E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Sitel /mariana mg.gov.br/

Pf,tflrllB! tr

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO
Nr.: 272312O26

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

lvlodalidade:

Data da Contrataçáo:

Data da Solicitação:
Sequencial do ContÉto:

NiA

Sem termo
nulli n ull

11t05t2026

11t05t2026
3325

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

2500100422 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

observações:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVICO DE ARBITRAGEM

ESPORTIVO PARTA ATENDER AO 11" TORNEIO DE FUTSAL MARIANA VIVA E AO

í 1O CAMPEONATO DE TRUCO DE MARIANA A PEDIDO DA SECRETAROA DE

ESPORTES, COMUNICACAO E EVENTOS,

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVICO DE ARBITRAGEM

ESPORTIVO PARTA ATENDER AO 11O TORNEIO DE FUTSAL I\,{ARIANA VIVA E AO

11" CAMPEONATO DE TRUCO DE MARIANA A PEDIDO DA SECRETAROA DE

ESPORTES, COMUNICACAO E EVENTOS.

Empenho: 556612026

Despesas:

611 - 25.001.27,812.0014.2673.3,3.90.39.OO - APOIO, PARCERIAS E REALIZAçÃO DE EVENTOS

Desdobramênto: 3.3.90.39.00.00.00.00
Recurso : 1.500,000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Item Quantidade Unid cod Espêciflcação do material Marca Preço Un PÍeço Total

24.000 sv 678158436 SERVIÇO DE ARBITRAGEIV FUTSAL CATEGORIA
ADULTO . SERVIÇO DE ARBITRAGEIV FUÍSAL
CATEGORIA ADULTO: SERVIÇO ESPECIALIZADO DÉ
ARBRTTAGEÀ,4 DE FTTTSAL COr\,4 02 (DOIS) ÁRBITROS
E 01 (Ut\,4) t\,4ESÁRtO SÉNDO QUE OS [.íES|\4OS
DEVERÃO TER CURSO ATUALIZADO NA
I\,lODALIDADE E AIVPLA EXPÉRIÊNCIA COIVPROVAOA.
JOGoS Co[,1 02 (Do]s)TEMPOS DE 20 (vlNÍÉ)
VINUTOS COIV OS ULTIMOS 05 (CI\CO) I\,{ NUTOS DE
CADA TE[.4PO CRONOIVIETRADOS,

220,0000 5.280,00

225,0000 13.725,00678.158437 SERVIÇO DE ARBITRAGEM FUTSAL CATEGORIA DE- BASE - SERVIÇO DE ARBITRAGEM FUTSAL
CATEGORIA DE BASEi SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ARBITRAGEIV OE FUTSAL COI\,I 02 (DOIS) ARBITROS

61,000 SV

B-runo Ricpláo de Fieitas
§ecretárvr'de Esportes,
\,omunic€Ção e Eventos

I

2



Página:2 I 2

3 10,000 sv

E 01 (Ul\r)MESÁR|O SENDO QUE OS |\,4ES|VOS

DEVERÁO TER CURSO ATUALIZADO NA
[.,lODALIDADE E A]VPLA EXPERIÊNC]A COI\,4PROVADA.

os Jocos TERÁo 02 (DOIS)TEl\rPOs DE 15

(oulNzE).

SERVICO DE ARBII RACEI\I DI TRUCO . SERVIÇO DE

ARBITRAGEI\,4 DE TRUCO, SERVIÇO ESPECIALIZADO
EM ARBITRAGEI\l DE TRUCO COI\.4 01 (Ul\,4) ARBITRO
COM AMPLA EXPERIÊNCIA COI\,4PROVADA,

55,0000 550,00

19.555,00Total Geral

Mariana/[,4c, 11 de N4aio de 2026 BRUNO RICARDO DE FREITAS

Assinâtura e Carimbo do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 - ESTADO DE IVINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPEÍENTE

DISPENSA: SEQUENCIAL: 332512026

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVICO DE ARBITRAGEIV

ESPORTIVO PARTA ATENDER AO 110 TORNEIO DE FUTSAL MARIANA VIVA E AO 11"

CAMPEONATO DE TRUCO DE MARIANA A PEDIDO DA SECRETAROA DE ESPORTES,

COMUNICACAO E EVENTOS,

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para CoNTRATACAO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVçO DE ARBITRAGEM OE FUTSAL E TRUCO A PEDIDO DA

SECRETARIA DE ESPORTES, EVENTOS E COMUNICACAO em favor da empresa de menor

preÇo M. A. CRISOSTOMO IVARCELINO - CNPJ: 62.737.34610001-24 no valor total de R$

19.555,00 (dezenove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais)

Mariana, 11 de maio de 2026.

J
BRUNO RICARDO DE FREITAS

Secretário de Esportes, Eventos e Comunicação


